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PORTARIA/GR Nº 366/2022

SÚMULA: Concede licença especial à Professora Eliana Merlin Deganutti
de Barros, no período de 02/03/2023 a 30/05/2023.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. Dr. Fábio
Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do Governo
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o
Protocolo 19.167.753-6, como ainda, que não haverá impacto financeiro, conforme prevê na
letra “e”, item 1, da Deliberação da 19ª Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial

RESOLVE

Art. 1o. Conceder, a pedido, licença especial à Professora Eliana Merlin
Deganutti de Barros, RG n° 12.930.580-0-PR, lotada no Centro de Letras, Comunicação e
Artes do Campus Cornélio Procópio, no período de 02/03/2023 a 30/05/2023.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Gabinete da Reitoria da UENP em
Jacarezinho, 24 de outubro de 2022.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor


	PORTARIA/GR Nº 366/2022
	SÚMULA: Concede licença especial à Professora Elia
	O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Para
	RESOLVE
	Art. 1o. Conceder, a pedido, licença especial à Pr
	Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de s
	PUBLIQUE-SE
	Gabinete da Reitoria da UENP em
	Jacarezinho, 24 de outubro de 2022.
	Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
	Reitor

		2022-10-24T16:59:09-0300
	FABIO ANTONIO NEIA MARTINI:70460841904




